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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Baraúna-PB 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º 05/2026 

 

O MUNICÍPIO DE BARAÚNA/PB, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF n° 

01.612.512/0001-71, com sede na Av. Alyson José da Silva Azevedo, nº 15, Centro, Baraúna/PB, CEP: 58.188-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela prefeita, o Sra. Austryanee Jerônimo dos Santos, 

Brasileiro, solteira, residente e domiciliada na Rua Maria Rosa de Lima, 115 - Centro - Baraúna - PB, CPF nº 

062.210.714-37, Carteira de Identidade nº 2903864 SSDS/PB, em decorrência da licitação realizada através do Pregão nº    

27/2025, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, publicado o Edital nº 28/2025 no dia  02 de dezembro 2025, 

processo administrativo n.º 0072/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

Municipal n. 028, de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de CONTRAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE SALA DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA COM 

METODOLOGIAS ATIVAS, COM A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS QUE DESENVOLVAM A 

CRIATIVIDADE DOS ALUNOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DA CIDADE DE BARAÚNA/PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

VENCEDOR: CIP SOLUCOES LTDA 

CNPJ: 54.421.388/0001-23 

TOTAL: 1.468.600,00 

1 - SALA DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 SALA DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA COM 

METODOLOGIAS ATIVAS, COM A UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS QUE DESENVOLVAM A CRIATIVIDADE 

DOS ALUNOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA CIDADE DE 

BARAÚNA/PB O PROJETO É COMPOSTO DE 

EQUIPAMENTOS E CAPACITAÇÕES PROFISSIONAIS, 

FORMANDO ASSIM KIT DE ELETRÔNICA E 

PROGRAMAÇÃO PARA PROTOTIPAGEM E 

ATIVIDADES MAKER. SEGUE DESCRIÇÃO 

DETALHADA DA COMPOSIÇÃO DE 1 UNIDADE DO KIT 

EDUCACIONAL (SALA DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA 

COM METODOLOGIAS ATIVAS): MATERIAL 

DIDÁTICO • 600 UNIDADES - MATERIAL DE APOIO 
DIDÁTICO PARA O ALUNO, COMPOSTO POR FICHAS NO 
FORMATO E–BOOK (LICENÇA DE UTILIZAÇÃO DE 
CONTEÚDO AUTORAL DIGITAL). • 60 UNIDADES - 
MATERIAL DE APOIO PEDAGÓGICO PARA O PROFESSOR, 
COMPOSTO POR FICHAS NO FORMATO E–BOOK 
(LICENÇA DE UTILIZAÇÃO DE CONTEÚDO AUTORAL 
DIGITAL). • 234 UNIDADES DE LIVROS- LIVROS 
DIDÁTICOS COM TEMÁTICA VOLTADA PARA 
IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE EDUCAÇÃO CIENTÍFICA, 

DIVERSOS 2 734.300,00 1.468.600,00 
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COM A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS QUE DESENVOLVAM 
A CRIATIVIDADE DOS ALUNOS. MARCA: CONFECÇÃO 

PRÓPRIA FORMATO: EBOOK ➢ CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL • FORMAÇÃO EAD 40H - TREINAMENTO 
PARA 45 PARTICIPANTES. • FORMAÇÃO PRESENCIAL 16H 

- TREINAMENTO PARA 15 PARTICIPANTES ➢ 
EQUIPAMENTOS • 10 UNIDADES - KIT EDUCACIONAL 
SMARTBOX 4.0, destinado ao atendimento das 
demandas pedagógicas dos Ensinos Fundamental e 
Médio. Deve contemplar recursos tecnológicos e 
metodológicos adequados a ambos os níveis de ensino, 
promovendo a aprendizagem ativa e integrada Kit de 
montar composto por circuitos eletrônicos encapsulados 
por gabinete transparente, possibilitando ao aluno 
conhecer os componentes eletrônicos que formam os 
circuitos elétricos analógicos e digitais, em formato de 
blocos e resistente a impactos, que possibilitam 
montagens em atividades que exploram áreas de 
conhecimento como: ciências, tecnologia, engenharia, 
artes e matemática. Integração total ao ambiente 

Maker. ❖ DESCRIÇÃO DAS PEÇAS: O kit deverá possuir 
peças plásticas resistentes como: blocos eletrônicos, 
cabos especiais para conexões, acessórios para trabalhos 

maker. ❖ DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES 

ELETRÔNICOS: ✓ 01 UNIDADE – BLOCO BOTÃO ✓ 01 

UNIDADE – BLOCO SEMÁFORO ✓ 01 UNIDADE – BLOCO 

GRAVADOR DE VOZ ✓ 01 UNIDADE – BLOCO VUMETER 

✓ 01 UNIDADE – BLOCO SENSOR DE LUZ ✓ 01 UNIDADE 

– BLOCO CRIAÇÃO DE CORES ✓ 01 UNIDADE – BLOCO 

PONTEIRO ✓ 01 UNIDADE – BLOCO ALTO FALANTE ✓ 01 

UNIDADE – BLOCO POTENCIÔMETRO ✓ 01 UNIDADE – 

BLOCO SONAR ✓ 01 UNIDADE – BLOCO DISPLAY ✓ 01 

UNIDADE – BLOCO FONTE ✓ 01 UNIDADE – BLOCO 

CONTROLADOR ✓ 04 UNIDADES – BLOCO JUMPER ❖ 

COMPLEMENTOS: ✓ 01 UNIDADE – KIT CHASSI CARRO ✓ 

01 UNIDADE – KIT PAINEL SOLAR ✓ 01 UNIDADE – KIT 

CHICOTE DE CONEXÃO ✓ 01 UNIDADE – FONTE 12V/3A 

✓ 01 UNIDADE – BATERIA 9V ✓ 01 UNIDADE – 

ADAPTADOR P4 ✓ 01 UNIDADE – CABO USB/MICRO USB 
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 1 UNIDADE - MÁQUINA 
CORTE LASER 40X40 MODELO DE MESA - 50W. 
Especificações Mínimas: Máquina CNC Laser Corte e 
Gravação 40x40cm 50w Sensor Fluxo de Água 220v, 
potência do laser 50w, Voltagem 220v, área de trabalho 
máxima (cm):40x40, Potência Bruta 850w, sistema 
Operacional Recomendado: Windows 7 ou superior, 
software de trabalho compatível com o modelo e 
disponível para download no site do fabricante do 
equipamento o mesmo devera acompanha chave de 
ativação “Token” para funcionamento Versão do 
CorelDraw Recomendada: CorelDraw X4, X5, X6, X7 
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(32bits/64bits), precisão < 0.01mm. Resolução 
0.0125mm, velocidade máxima de gravação 600mm/s; 
Motor de passo; arquivos de imagem válidos - (BMP, 
JPEG, PLT, CDR, AI,) TIFF, PCX, DIB, TIF); Refrigeração do 
tubo de laser por meio de bomba d’agua externa, 
interface de transferência de dados: USB; Materiais 
Aplicáveis, acrílico, Vidro, Cristal, Madeira, Papelão, 
Pano, Couro, Poliéster, Emborrachados, EVA, Feltro, 
Cerâmica, telhas, produtos de Bambu e etc, acompanhar 
1 Bomba D'agua,1 Bomba De Ar, 1 manual de instruções, 
1 Software Corel Laser,1 Cabo Usb ,1 Chave Dongle 
Token Usb, 1 Exaustor De Ar, 1 Cabo De Energi. MARCA: 
NAGANO MODELO: NCRL4040G • 1 UNIDADE - 
IMPRESSORA 3D. TAMANHO DE IMPRESSÃO MÍNIMO 
200X200X200MM. Especificações Mínimas: Tamanho da 
Área de Impressão 200 mm x 200 mm x 200 mm, tipo de 
Filamento PLA/ABS, totalmente montada, Câmara de 
impressão enclausurada, Placa de controle silenciosa 
Display sensível ao toque, diâmetro do Filamento 1,75 
mm, espessura da Camada 0.1-0.4 mm Diâmetro do Bico 
0.4 mm, temperatura do Bico máx. 260℃, temperatura 
da Mesa máx 100℃, dimensões e Energia entrada de 
Alimentação 115-235 V, saída de Alimentação24 V (150 
W). MARCA: CREALITY MODELO: CREALITY K1 • 1 
UNIDADE -IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COM 
TANQUE DE TINTA. Especificações Mínimas: Cor Da 
Impressão: Colorida; Capacidade Da Bandeja: 100 
Folhas; Tipo De Impressora: Tanque De Tinta; 
Capacidade De Saída De Papel: 30 Folhas; Conectividade: 
Wifi; Modelo: Multifuncional; Impressão Frente E Verso: 
manual; Resolução Máxima De Impressão: 5760x1440; 
Área De Escaneamento: 21,6 X 29,7 Cm; Funções Da 
Multifuncional: Impressão, Digitalização E Cópia; 
Sistema De Impressão: Tanque De Tinta MARCA: EPSON 
MODELO: L3250 • 1 UNIDADES - NOTEBOOK. 
Especificações Mínimas: Polegadas da tela: 15,6”; 
Processador: Intel Core i5; Memória RAM: 8GB; 
Capacidade do SSD: 512GB; Sistema operacional 
instalado: Windows; Carregador de bateria: 1 unidade. 
MARCA: LENOVO MODELO: 82VY000QBR • 1 UNIDADE - 
TELA DIGITAL INTERATIVA 75”. Especificações Mínimas: 
Tamanho da tela: 75 polegadas; Área Ativa: 1650 x 928 
mm; Resolução: 3840x2160 (UHD 4K); Backlight: LED; 
Proporção: 16:9; Contraste: 1200:1 / 4000:1; Brilho: 
350cd/m²; Ângulo de visão: 178°; Vidro temperado 4mm 
– resistência Mohs 7; Tecnologia Touch: Infravermelho 
óptico; 20 toques simultâneos (Windows), 40 toques 
(Android); Precisão: ±2mm; Reconhecimento: dedo ou 
ponteira (2 ponteiras incluídas); Sistema Android: 
Android 14; Chipset: Amlogic T982; Processador: 4x ARM 
Cortex-A55; RAM: 4GB DDR4; Armazenamento: 32GB 
ROM; Conectividade: Bluetooth 5.0, HDMI, USB; 
Compatível com Windows, Mac, Linux, Chrome OS; Alto-
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falantes: 2x 15W integrados; Software de quadro branco 
interativo incluído; Software de espelhamento de 
dispositivos móveis incluído; Equipamento Bivolt (90 
264V AC); Dimensões: 1706 x 1008 x 91,2mm MARCA: 
QUALIPIX MODELO: DX75 • 1 UNIDADE – MINI PC. 
Especificações Mínimas: Core i5 3470; placa B75; 
memória ddr3; 8gb; ssd 240gb; gabinete slim; Wi-Fi; 
entradas: 6 USB’s 2.0; 2 USB’s 3.0; 1 hdmi; 1 vga; 1 rede 
gigabit; deve acompanhar um kit de mouse e teclado 
sem fio. MARCA DO PC: MAXXTRO MODELO: SLIM • 1 
UNIDADE – OCULOS DE REALIDADE VIRTUAL. 
Especificações Mínimas: Resolução de 1832 x 1920 pixels 
por olho; campo de visão de 96° horizontal e 90° vertical; 
densidade de pixels de 773 pixels por polegada; 8GB de 
RAM; bateria de 4324mAh; 128GB de armazenamento; 
lente fresnel com três posições de distância de ajuste. 
MARCA: META MODELO: META QUEST 3 • 4 UNIDADES 
- MESA COLETIVA 180CM X 67CM PARA ESTUDO. 
Especificações Mínimas: Mesa de estudos coletiva 
estrutura em aço pés emborrachados. Pintura epóxi pó 
atóxica e eletrostática. MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 
1 UNIDADE - MESA PARA TRABALHOS MANUAIS TIPO 
BANCADA 200CM X 70CM. Especificações Mínimas: 
Tampo em compensado naval de 40mm. Estrutura em de 
aço de ótima qualidade. Acabamento com pintura 
eletrostática, tratamento antiferrugem. MARCA: 
FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 2 UNIDADE - MESA PARA APOIO 
PARA EQUIPAMENTOS DIGITAIS. Especificações 
Mínimas: Mesa de apoio estrutura em aço pés 
emborrachados. Pintura epóxi pó atóxica e eletrostática, 
tampo em mdf 15’mm. MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 
1 UNIDADE - PAINEL PARA FERRAMENTAS. 
Especificações Mínimas: Painel de ferramentas para 
parede confeccionado em MDF de alta qualidade com 4 
pontos de fixação na parede parafuso bitola 12mm, 
dimensões medindo 1.80m x 1.00m. MARCA: 
FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 2 UNIDADES - ARMÁRIO NICHO 
180CM ALTURA 110CM LARGURA. Especificações 
Mínimas: 180 altura x 110 largura, com 05 prateleiras, 
divididas em 10 divisórias, em MDF 15mm. MARCA: 
FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 2 UNIDADES - ARMÁRIO NICHO 
COM PORTA E FECHADURA. Especificações Mínimas: 180 
altura x 110 largura, com 05 prateleiras, divididas em 10 
divisórias, em MDF 15mm, com duas portas e fechadura 
MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 29 UNIDADES - 
CADEIRAS FIXAS ASSENTO E ENCOSTO EM PLÁSTICO. 
Especificações Mínimas: Cadeira fixa com base em aço, 
pintura epóxi pó atóxica com tratamento antiferrugem, 
assento e encosto em plástico, cor única de todas 
unidades. MARCA: FABRICAÇÃO PRÓPRIA • 1 UNIDADE - 
KIT DE FERRAMENTAS ELETRÔNICA BÁSICA. Kit contendo 
os itens relacionados abaixo e suas devidas quantidades: 

✓ 05 unidades - Ferro de solda profissional 40 Watts. 
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MARCA: WESTERN ✓ 05 unidades - Sugador de solda. 

MARCA: HIKARI ✓ 01 unidade - Terceira mão com lupa. 

MARCA: SPARTA ✓ 01 unidade - Multímetro digital 

profissional. MARCA: INCOTERM ✓ 05 unidades - Base 
suporte para ferro de soldar com esponja de limpeza. 
MARCA: VONDER • 1 UNIDADE - KIT DE FERRAMENTAS 
MARCENARIA. Kit contendo os itens relacionados abaixo 

e suas devidas quantidades ✓ 01 unidade - Furadeira de 
bancada pequena com capacidade para furação de 1/2". 

MARCA: FORTGPRO ✓ 01 unidade - Serra tico-tico de 
bancada com potência mínima de 85 Watts. MARCA: 

BLACK+DECKER ✓ 01 unidade - Morsa nº 5. MARCA: 

METALSUL ✓ 01 unidade - Jogo de Brocas para madeira 

com no mínimo 7 peças. MARCA: MAKITA ✓ 01 unidade 
- Jogo de Brocas para aço com no mínimo 13 peças. 

MARCA: VONDER ✓ 01 unidade - Parafusadeira a bateria 

semiprofissional. MARCA: FORTGPRO ✓ 02 unidades - 
Martelo com cabo de fibra 25mm. MARCA: GEDORE RED 

✓ 10 unidades - Grampo marcenaria tipo sargento. 

MARCA: FORTGPRO ✓ 05 unidades - Escala 30cm. 

MARCA: KINGTOOLS ✓ 01 unidade - Escala 1m. MARCA: 

VONDER ✓ 02 unidades - Esquadro 30cm. MARCA: MTX 

✓ 05 unidades - Trena de 5m. MARCA: MTX ✓ 02 
unidades - Jogo de chave Phillips e Fenda com no mínimo 

de 39 peças. MARCA: FORTGPRO ✓ 01 unidade - Jogo de 

chave combinada de 6 a 22mm. MARCA: MTX ✓ 05 
unidades - Alicate de corte diagonal 7". MARCA: VONDER 

✓ 02 unidades - Alicate universal 8". MARCA: MTX ✓ 05 

unidades - Alicate de bico meia cana 6". MARCA: LITH ✓ 
01 unidade - Arco de serra com serra. MARCA: STARRET 

✓ 02 unidades - Paquímetro em metal. MARCA: 

WESTERN ✓ 10 unidades - Óculos de proteção EPI. 

MARCA: CARBOGRAFITE ✓ 100 unidades - Proteção 

auricular descartável. MARCA: VONDER ✓ 01 unidade - 
Protetor fácil tipo máscara. MARCA: CARBOGRAFITE • 1 
UNIDADE - KIT DE FERRAMENTAS PARA ARTES 

MANUAIS. Kit contendo os itens relacionados abaixo: ✓ 
01 unidade - Pistola para cola quente uso profissional. 

MARCA: HIKARI ✓ 05 unidades - Tesoura grande para uso 

geral 25cm. MARCA: VONDER ✓ 10 unidades - Caixa 

organizadora com tampa 5 litros. MARCA: PLEION ✓ 05 
unidades - Estilete profissional em metal 18mm. MARCA: 
MTX  

Total do Lote 1  1.468.600,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as indicadas no Anexo I da presente Ata. 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta do Anexo II desta Ata. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB). 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada no prazo fixado pelo órgão gerenciador, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 4.1. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

E CADASTRO DE RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, vedada a cotação de 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação. 

5.5. Será incluído na ata, na forma do Anexo II, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.5.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.5.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

5.7. O registro a que se refere o item 5.5 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.7 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.10.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, 

e observado o disposto no item 5.9, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.2. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, na forma 

do art. 93 do Decreto Municipal nº 28/2023. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

8.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 

ou inferior ao preço registrado. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo ao edital de licitação. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 

do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

Baraúna, 09 de  Janeiro de 2026 

 

 

AUSTRYANEE JERÔNIMO DOS SANTOS 

Prefeito do Município de Baraúna/PB 

 

 

CIP SOLUCOES LTDA 

CNPJ: 54.421.388/0001-23 

VITOR PIRES CIPRIANO 

CPF:419.579.518-42 
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RESUMO DO OBJETO
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educacionais, máquina de corte laser, impressora 3D, tela digital interativa, óculos de realidade virtual, mobiliário e
kits de ferramentas, conforme especificações detalhadas. A ata é regida pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto
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